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PROVA DISCURSIVA – P2

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA – P
2
, nos locais apropriados, pois não serão

avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No Caderno de Texto Definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua peça processual, utilize apenas

o nome Promotor de justiça substituto. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero, correspondente

à identificação do candidato em local indevido.

• Na avaliação da peça processual, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 4,00 pontos, dos quais até 0,20 ponto será atribuído

ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em

texto estruturado).

PEÇA PROCESSUAL

O Ministério Público local denunciou André pelo cometimento de dois homicídios consumados e de

um homicídio tentado, todos ocorridos em Teresina — PI.

De acordo com a denúncia, André emprestou dinheiro para Pedro, uma das vítimas, que lhe deu um

cheque como garantia. No entanto, após ter depositado o cheque em sua conta bancária, na data combinada,

André foi informado pela instituição financeira que a cártula havia sido devolvida por ausência de fundos.

Ele, então, tentou contato com Pedro, mas não o localizou. Ao buscar informações sobre o paradeiro do

devedor, André soube que Pedro mudara-se para uma área rural próxima, pois havia conseguido trabalho

em uma pequena obra. Acreditando que Pedro havia fugido, André, enfurecido, adquiriu uma arma de fogo

com o intuito de cobrar a dívida e foi, à noite, até o alojamento de trabalhadores no local da obra.

Ao adentrar o dormitório onde Pedro estava, André encontrou, além dele, mais duas pessoas no local

— Bruno e José —, que, assim como Pedro, dormiam. André acordou Pedro aos chutes, dizendo-lhe que se

sentia trapaceado e que estava ali para se vingar. Bruno e José acordaram com os gritos e presenciaram o

momento em que André atirou em Pedro, atingindo-o no peito. Bruno e José ficaram muito agitados e,

apesar de terem suplicado por suas vidas, André efetuou vários disparos na direção deles e foi embora,

acreditando que todos haviam morrido, o que evitaria testemunhas dos crimes ali praticados. Todavia, José

fingira-se de morto após ter sido baleado e, na manhã seguinte, foi socorrido por outras pessoas que

trabalhavam na obra e estavam em outros dormitórios no momento do crime.

Durante a fase investigatória, foram realizadas as diligências necessárias e, de acordo com o laudo

do exame de corpo de delito expedido pelo IML, José correra sério risco de morte, visto que os disparos

atingiram-lhe órgãos vitais; o óbito foi evitado pelo eficiente atendimento médico.

Tendo em vista esses fatos, o Ministério Público ofereceu denúncia contra André por três crimes:

1) homicídio de Pedro, qualificado por motivo torpe e pelo uso de recurso que dificultou a defesa da vítima,

já que ela dormia no momento e não teve tempo para se defender; 2) homicídio de Bruno, qualificado pelo

uso de recurso que dificultou a defesa da vítima e pelo objetivo de assegurar a impunidade de outro crime;

e 3) homicídio tentado de José, qualificado pelas mesmas circunstâncias consideradas no crime contra Bruno

— o uso de recurso que dificultou a defesa da vítima e o objetivo de garantir a impunidade de outro crime.

Durante a instrução processual, José foi ouvido e narrou com exatidão o ocorrido, tendo sido o seu

depoimento a prova primordial para esclarecimento dos fatos. Também foram ouvidos, na qualidade de

testemunhas, as pessoas que prestaram socorro às vítimas e alguns trabalhadores da obra, que narraram

ter ouvido discussão, gritos e alguém implorando pela vida na noite em que os crimes foram cometidos.

Em defesa, André narrou versão distinta dos fatos. Alegou que havia emprestado o dinheiro para

Pedro, tendo-lhe explicado que o montante seria utilizado para ajudar instituições carentes, visto que o réu

desenvolvia trabalhos sociais, e que Pedro deveria lhe pagar na data combinada, senão obras seriam

inviabilizadas pela falta do dinheiro. Pedro, então, entregou um cheque como garantia, para ser descontado

em data específica; como isso não ocorreu devido à falta de fundos para cobrir o cheque, André ficou furioso.

Aduziu, ainda, que atirou em Bruno e em José para se defender de agressões e ameaças feitas por eles.

Entretanto, foi juntada aos autos a informação de que, quando André se apresentou na delegacia,

dois dias após o ocorrido, não havia em seu corpo qualquer lesão aparente que confirmasse uma situação

de ameaça ou agressão causada por Bruno ou José.
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Levados os autos ao plenário de julgamento do tribunal do júri, as provas produzidas na instrução

processual essencialmente se repetiram, não tendo surgido qualquer dado surpreendente.

Nesse contexto, o conselho de sentença proferiu as seguintes decisões: 1) com relação à vítima

Pedro, os jurados entenderam que, por clemência, André deveria ser absolvido; 2) com relação à vítima

Bruno, os jurados condenaram André pelo crime de homicídio, mas afastaram as duas qualificadoras e

concederam a causa de diminuição da pena por entenderem que o agente cometeu o crime impelido por

motivo de relevante valor social; e 3) em relação à vítima José, os jurados decidiram que não houve a

tentativa de homicídio, razão pela qual votaram pela desclassificação da conduta criminosa de André para

lesão corporal grave, tendo em vista que, embora os disparos tivessem-no ferido gravemente, não

provocaram a sua morte por desistência voluntária. Por sua vez, o juiz presidente do tribunal do júri,

comovido com a história de que André auxiliava trabalhos sociais, absolveu-o em relação à conduta de lesão

corporal grave praticada contra José, por entender que houve legítima defesa.

Inconformado com a decisão, o promotor de justiça protestou em plenário, dizendo que iria recorrer,

o que foi recebido pelo juiz presidente do tribunal do júri. Ressalte-se que há apenas um tribunal do júri

local.

Quando o feito chegou para que fossem oferecidas as razões do recurso, o promotor de justiça do

caso estava em férias, o que levou à redistribuição dos autos ao substituto legal.

Considerando essa situação hipotética, redija, na qualidade do promotor de justiça substituto que recebeu os autos, peça processual que

apresente as razões do recurso a ser interposto, abordando toda a matéria jurídica pertinente ao caso. Utilize os elementos apresentados

na narrativa e não crie fatos novos.
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